
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 01.612.380/0001-88 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

 

1. ÁREA REQUISITANTE 

  Secretaria Municipal de Agricultura e Recursos Hídricos. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

   A presente contratação se justifica, tendo em vista que o abatedouro 

municipal desempenha um papel fundamental na cadeia produtiva local, 

garantindo o processamento adequado da carne consumida pela população, 

visando a importância da aquisição dos equipamentos, descrito na solicitação, 

itens esses que são essenciais para as etapas de embalagem, 

acondicionamento e pesagem de carnes, no âmbito do abatedouro 

municipal, garantindo eficiência operacional, segurança sanitária e 

conformidade legal em todas as fases do pré e pós-abate. 

  Diante desse cenário, torna-se essencial a contratação de uma empresa 

especializada para aquisição e instalação dos referidos itens, para assim, 

termos métodos modernos e eficientes de operação. A implementação de um 

modelo profissionalizado permitirá a adequação do serviço às exigências 

sanitárias e ambientais vigentes, garantindo um abate humanizado que 

minimize o sofrimento animal e respeite as boas práticas recomendadas por 

órgãos reguladores, tendo em vista que não contamos com abatedouro em 

Venha-Ver/RN, assim sendo, os abates dos animais não segue as normas 

sanitárias solicitadas. Além disso, a abatedouro, além de legalizar os abates, 

seguirá um sistema estruturado de gestão de resíduos reduzirá impactos 

ambientais e assegurará o descarte correto dos subprodutos, promovendo 

maior sustentabilidade na operação.  

  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  Os requisitos da contratação que resultam na escolha da solução 

contemplarão o atendimento da demanda solicitada, sendo que a 

contratação será realizada em um único processo licitatório. 

  Quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade ambiental: 

  a) A empresa deverá cumprir o previsto na Instrução Normativa nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010 do Governo Federal, em se tratando de critérios de 

sustentabilidade ambiental, atentando-se: 
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  b) Que sejam usados produtos de limpeza e conservação de superfícies 

e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela ANVISA, quando for o caso; 

  c) Que sejam fornecidos aos empregados os equipamentos de 

segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 

  d) Que seja realizada a conscientização dos empregados da empresa, 

visando a redução do consumo de energia elétrica, consumo de água e 

redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes, quando for o caso; 

  e) Que sejam respeitadas as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

  f) Que a Contratada observe os requisitos ambientais para a obtenção 

de certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares. 

  As despesas pessoais, trabalhistas e previdenciárias dos motoristas são 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

  O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo 

transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra 

empresa ou instituição de qualquer natureza. 

  O contratado deverá fornecer os equipamentos produzidos de acordo 

com as normas vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de 

excelente aceitação no mercado. 

  Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 

fabricação, a contar do recebimento definitivo deles, sendo esta garantia de 

sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 

CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE. 

            Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia igual ou 

superior a 01 (um) ano, fornecida pelo fabricante, a contar da data do 

recebimento definitivo dos bens, cobrindo eventuais defeitos de fabricação e 

funcionamento. 

             A entrega será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 

secretaria solicitante.                     

            Durante o período de garantia das máquinas e implementos, deverão 

ser realizadas, de forma gratuita, todas as revisões previstas pelo fabricante, 

conforme especificações do manual de uso e manutenção dos equipamentos, 

sendo a devida assistência técnica de total responsabilidade da Contratada, 

sempre realizada no local. 
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  Sobre instalação e capacitação dos servidores responsáveis pelo 

manuseio (trazer a quem compete). 

  Assim, além dos requisitos da contratação dispostos nesse estudo 

preliminar, se enquadrarão também as obrigações da CONTRATANTE e 

CONTRATADA no Termo de Referência e Edital. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

  A estimativa preliminar de preços, foi realizada da seguinte forma: 

  Pesquisa de mercado realizada com fornecedores, contratações 

similares da administração, e cesta de preço. 

  Importante: Não haverá compromisso de compra mínima, sendo as 

aquisições realizadas por demanda. As quantidades foram designadas 

conforme necessidade do órgão solicitante.  

  

Item Material 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 

8818 - BOX DE ATORDOAMENTO 

PARA BOVINOS COM DIMENSÕES: 

H=2M, L=0,85M E C=2,2M. 

MATERIAIS: PERFIL "U" LAMINADO, 

CHAPA DE AÇO CARBONO DE 1/8", 

CANTONEIRAS "L" DE 2"X1/2" BOX 

DE ATORDOAMENTO PARA 

BOVINOS COM DIMENSÕES: 

H=2M, L=0,85M E C=2,2M. 

MATERIAIS: PERFIL "U" LAMINADO, 

CHAPA DE AÇO CARBONO DE 1/8", 

CANTONEIRAS "L" DE 2"X1/2" , 

GRADEAMENTO FRONTAL, TRAVAS 

DE 2"X1/2", ACIONAMENTO 

MANUAL, PINTADA. INCLUÍDO NO 

ITEM UMA PORTA TIPO 

GUILHOTINA COM PESO DE 

EQUILÍBRIO. BOX DE 

ATORDOAMENTO PARA BOVINOS 

COM DIMENSÕES: H=2M, L=0,85M 

E C=2,2M. MATERIAIS: PERFIL "U" 

LAMINADO, CHAPA DE AÇO 

UND 1 20.000,00 20.000,00 
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CARBONO DE 1/8", CANTONEIRAS 

"L" DE 2"X1/2" , GRADEAMENTO 

FRONTAL, TRAVAS DE 2"X1/2", 

ACIONAMENTO MANUAL, 

PINTADA. INCLUÍDO NO ITEM UMA 

PORTA TIPO GUILHOTINA COM 

PESO DE EQUILÍBRIO. 

2 

8819 - TRILHO SUSPENSO NO VÃO 

CENTRAL: MATERIAIS: PERFIL "I" 

200MM COM SUSTENTAÇÃO EM 

BARRAS ROSCÁVEIS E BARRA 

CHATA, COM BARRA QUADRADA 

DE 1/2"X1/2 TRILHO SUSPENSO NO 

VÃO CENTRAL: MATERIAIS: PERFIL 

"I" 200MM COM SUSTENTAÇÃO EM 

BARRAS ROSCÁVEIS E BARRA 

CHATA, COM BARRA QUADRADA 

DE 1/2"X1/2", ABA DE BAIXO DO 

PERFIL EM 22METROS LINEARES, 

COM 01 DESNÍVEL/FRENAGEM, 

ESTRUTURA SUPERIOR PARA 

GUINCHOS E SERRAS, ABRE 

PERNAS PARA PARTILHA DE 

QUARTOS COM DESVIO 

BIDIRECIONAL À DIREITA PARA 

TENDAL BAIXO DA CÂMARA FRIA. 

TODOS OS EQUIPAMENTOS 

PINTADOS. TRILHO SUSPENSO NO 

VÃO CENTRAL: MATERIAIS: PERFIL 

"I" 200MM COM SUSTENTAÇÃO EM 

BARRAS ROSCÁVEIS E BARRA 

CHATA, COM BARRA QUADRADA 

DE 1/2"X1/2", ABA DE BAIXO DO 

PERFIL EM 22METROS LINEARES, 

COM 01 DESNÍVEL/FRENAGEM, 

ESTRUTURA SUPERIOR PARA 

GUINCHOS E SERRAS, ABRE 

PERNAS PARA PARTILHA DE 

QUARTOS COM DESVIO 

UND 1 22.000,00 22.000,00 
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BIDIRECIONAL À DIREITA PARA 

TENDAL BAIXO DA CÂMARA FRIA. 

TODOS OS EQUIPAMENTOS 

PINTADOS. 

3 

8821 - TENDAL DE PEQUENOS 

ANIMAIS. MATERIAIS: PERFIL "I" DE 

150MM, BARRA QUADRADA DE 

1/2"X1/2", ESTRUTURA PARA TALHA 

ELÉTRICA. TENDAL DE PEQUENOS 

ANIMAIS. MATERIAIS: PERFIL "I" DE 

150MM, BARRA QUADRADA DE 

1/2"X1/2", ESTRUTURA PARA TALHA 

ELÉTRICA, TALHA ELÉTRICA, 

TENDAL DE CARCAÇA EM 4M EM 

BARRA CHATA DE 2"X1/2" A UMA 

MESA DE TUBOS DE 1"X1/2" PARA 

PELAGEM DE SUINOS. TENDAL DE 

PEQUENOS ANIMAIS. MATERIAIS: 

PERFIL "I" DE 150MM, BARRA 

QUADRADA DE 1/2"X1/2", 

ESTRUTURA PARA TALHA ELÉTRICA, 

TALHA ELÉTRICA, TENDAL DE 

CARCAÇA EM 4M EM BARRA 

CHATA DE 2"X1/2" A UMA MESA DE 

TUBOS DE 1"X1/2" PARA PELAGEM 

DE SUINOS. 

UND 1 8.000,00 8.000,00 

4 

8822 - GUINCHO ELÉTRICO PARA 

SANGRIA DE BOVINOS. MATERIAIS: 

01 MOTOR/REDUTOR DE 5CV COM 

EIXO DE 2. GUINCHO ELÉTRICO 

PARA SANGRIA DE BOVINOS. 

MATERIAIS: 01 MOTOR/REDUTOR 

DE 5CV COM EIXO DE 2", 

MANCAIS/ROLAMENTOS, TAMBOR 

DE 40CM, CABO DE AÇO DE 3/8" 

COM "PATACA DE IÇAMENTO COM 

ROLDANA DE 8", CHAVE 

MAGNÉTICA E CHAVE REVERSORA 

DE 5CV. GUINCHO ELÉTRICO PARA 

UND 1 19.000,00 19.000,00 
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SANGRIA DE BOVINOS. MATERIAIS: 

01 MOTOR/REDUTOR DE 5CV COM 

EIXO DE 2", 

MANCAIS/ROLAMENTOS, TAMBOR 

DE 40CM, CABO DE AÇO DE 3/8" 

COM "PATACA DE IÇAMENTO COM 

ROLDANA DE 8", CHAVE 

MAGNÉTICA E CHAVE REVERSORA 

DE 5CV. 

5 

8823 - GUINCHO ELÉTRICO DE 

MUDANÇA DE PERNA. MATERIAIS: 

TALHA ELÉTRICA DE 1 TONELADA, 

ALÇA DE IÇAMENTO SEM TRAVAS. 

GUINCHO ELÉTRICO DE MUDANÇA 

DE PERNA. MATERIAIS: TALHA 

ELÉTRICA DE 1 TONELADA, ALÇA 

DE IÇAMENTO SEM TRAVAS, CABO 

DE AÇO, CHAVE MAGNÉTICA DE 2 

CV, ESTRUTURA DE MONTAGEM 

DA TALHA EM PERFIL "U" COM 

ROLDANAS GUINCHO ELÉTRICO 

DE MUDANÇA DE PERNA. 

MATERIAIS: TALHA ELÉTRICA DE 1 

TONELADA, ALÇA DE IÇAMENTO 

SEM TRAVAS, CABO DE AÇO, 

CHAVE MAGNÉTICA DE 2 CV, 

ESTRUTURA DE MONTAGEM DA 

TALHA EM PERFIL "U" COM 

ROLDANAS 

UND 1 7.000,00 7.000,00 

6 

8824 - TALHA ELÉTRICA DE 300KG 

PARA PARTILHA DE QUARTOS. 

TALHA ELÉTRICA DE 300KG PARA 

PARTILHA DE QUARTOS. TALHA 

ELÉTRICA DE 300KG PARA 

PARTILHA DE QUARTOS. 

UND 1 5.000,00 5.000,00 

7 

8825 - SERRA ELÉTRICA DE 

PARTILHA DE CARCAÇAS DE 4CV, 

ACOMPANHA CONTRAPESO, 

CHAVE MAGNÉTICA DE 4CV, CABO 

UND 1 19.000,00 19.000,00 
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DE AÇO DE 1/4" E LÂMINA 

RESERVA SERRA ELÉTRICA DE 

PARTILHA DE CARCAÇAS DE 4CV, 

ACOMPANHA CONTRAPESO, 

CHAVE MAGNÉTICA DE 4CV, CABO 

DE AÇO DE 1/4" E LÂMINA 

RESERVA SERRA ELÉTRICA DE 

PARTILHA DE CARCAÇAS DE 4CV, 

ACOMPANHA CONTRAPESO, 

CHAVE MAGNÉTICA DE 4CV, CABO 

DE AÇO DE 1/4" E LÂMINA 

RESERVA 

8 

8826 - BASTÃO DE 

ATORDOAMENTO PARA 

PEQUENOS ANIMAIS. MATERIAIS: 

QUADRO ELÉTRICO. BASTÃO DE 

ATORDOAMENTO PARA 

PEQUENOS ANIMAIS. MATERIAIS: 

QUADRO ELÉTRICO 

(TRANSFORMADOR, ASTE DE 

CHOQUE E LIGAÇÃO ELÉTRICA 

MONOFÁSICA). BASTÃO DE 

ATORDOAMENTO PARA 

PEQUENOS ANIMAIS. MATERIAIS: 

QUADRO ELÉTRICO 

(TRANSFORMADOR, ASTE DE 

CHOQUE E LIGAÇÃO ELÉTRICA 

MONOFÁSICA). 

UND 1 11.000,00 11.000,00 

9 

8827 - PISTOLA PENUMÁTICA COM 

LUBRIFICADOR DE 175 LP, ASPIRAL 

DE 1/2", CONECTORES, MOLA DE 

ACIONAMENTO, LINHA DE AR 

COMPRIMIDO DE 1/2". PISTOLA 

PENUMÁTICA COM LUBRIFICADOR 

DE 175 LP, ASPIRAL DE 1/2", 

CONECTORES, MOLA DE 

ACIONAMENTO, LINHA DE AR 

COMPRIMIDO DE 1/2". 

ACOMPANHA COMPRESSOR DE 20 

UND 1 32.000,00 32.000,00 
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BAR, CHAVE MAGNÉTICA COM 

LINHA ELÉTRICA E BASE DE VIBRA 

STOP DE 100MM PARA 

COMPRESSOR. PISTOLA 

PENUMÁTICA COM LUBRIFICADOR 

DE 175 LP, ASPIRAL DE 1/2", 

CONECTORES, MOLA DE 

ACIONAMENTO, LINHA DE AR 

COMPRIMIDO DE 1/2". 

ACOMPANHA COMPRESSOR DE 20 

BAR, CHAVE MAGNÉTICA COM 

LINHA ELÉTRICA E BASE DE VIBRA 

STOP DE 100MM PARA 

COMPRESSOR. 

10 

8828 - SERRA ELÉTRICA DE 

ABERTURA DE PEITO. 

ACOMPANHA: CHAVE MAGNÉTICA, 

CONTRAPESO, CABO DE AÇO E 

CABOS ELÉTRICOS (INSTALADA E 

TESTADA). SERRA ELÉTRICA DE 

ABERTURA DE PEITO. 

ACOMPANHA: CHAVE MAGNÉTICA, 

CONTRAPESO, CABO DE AÇO E 

CABOS ELÉTRICOS (INSTALADA E 

TESTADA). SERRA ELÉTRICA DE 

ABERTURA DE PEITO. 

ACOMPANHA: CHAVE MAGNÉTICA, 

CONTRAPESO, CABO DE AÇO E 

CABOS ELÉTRICOS (INSTALADA E 

TESTADA). 

UND 1 12.000,00 12.000,00 

11 

8829 - ESCADA MÓVEL COM 4 

RODÍZIOS, 4 BATENTES E UM 

PATAMAR EM TUBOS DE 1"X1/2" E 

1". ESCADA MÓVEL COM 4 

RODÍZIOS, 4 BATENTES E UM 

PATAMAR EM TUBOS DE 1"X1/2" E 

1" COM BASE EM CHAPA DE AÇO 

CARBONO E PROTEÇÃO DE PESO 

EM ALUMÍNIO XADEZ COM 

UND 1 4.500,00 4.500,00 
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CORRIMÕES. 

12 

8830 - PLATAFORMA UNIFICADA 

EM AÇO XADREZ GALVANIZADO 

NAS DIMENSÕES: C=1,90M, L= 1M 

ATÉ AS DOBRAS. PLATAFORMA 

UNIFICADA EM AÇO XADREZ 

GALVANIZADO NAS DIMENSÕES: 

C=1,90M, L= 1M ATÉ AS DOBRAS. O 

PATAMAR DE 0,77 CM COM PÉS DE 

1,60M EM TUBOS PATENTE DE 4" 

COM CORRIMÕES, REDOBRAS DE 

5CM. PLATAFORMA UNIFICADA EM 

AÇO XADREZ GALVANIZADO NAS 

DIMENSÕES: C=1,90M, L= 1M ATÉ 

AS DOBRAS. O PATAMAR DE 0,77 

CM COM PÉS DE 1,60M EM TUBOS 

PATENTE DE 4" COM CORRIMÕES, 

REDOBRAS DE 5CM. 

UND 1 4.500,00 4.500,00 

13 

8831 - PLATAFORMA D PARTILHA 

DE QUARTOS EM AÇO XADREZ 

GALVANIZADO, DIMENSÕES C= 

1,10M, L= 1 M ATÉ AS DOBRAS 

PLATAFORMA D PARTILHA DE 

QUARTOS EM AÇO XADREZ 

GALVANIZADO, DIMENSÕES C= 

1,10M, L= 1 M ATÉ AS DOBRAS. 

REDOBRAS DE 5CM, PATAMAR DE 

0,77 CM COM CORRIMÕES, PÉS EM 

TUBOS DE 4" DE 1,20M. 

PLATAFORMA D PARTILHA DE 

QUARTOS EM AÇO XADREZ 

GALVANIZADO, DIMENSÕES C= 

1,10M, L= 1 M ATÉ AS DOBRAS. 

REDOBRAS DE 5CM, PATAMAR DE 

0,77 CM COM CORRIMÕES, PÉS EM 

TUBOS DE 4" DE 1,20M. 

UND 1 4.000,00 4.000,00 

14 

8832 - CARRETILHA DE ESFOLA 

(CARCAÇA) COM GANCHOS DE 

INOX PONTEAGUDOS DE 1/2". 

UND 16 600,00 9.600,00 
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CARRETILHA DE ESFOLA 

(CARCAÇA) COM GANCHOS DE 

INOX PONTEAGUDOS DE 1/2". 

15 

8833 - CRRETILHAS DE SANGRIA 

COM CORRENTE ALARGADA DE 70 

CM COM DISTORCEDOR, EM 

ESTRUTURA EM BARRA CHATA DE 

2"X1/2". CRRETILHAS DE SANGRIA 

COM CORRENTE ALARGADA DE 70 

CM COM DISTORCEDOR, EM 

ESTRUTURA EM BARRA CHATA DE 

2"X1/2" E REFORÇO NO DORSO 

VERTICAL PELO LADO DE DETRO. 

CRRETILHAS DE SANGRIA COM 

CORRENTE ALARGADA DE 70 CM 

COM DISTORCEDOR, EM 

ESTRUTURA EM BARRA CHATA DE 

2"X1/2" E REFORÇO NO DORSO 

VERTICAL PELO LADO DE DETRO 

UND 2 1.500,00 3.000,00 

16 

8834 - BALANÇA DE TENDAL (BASE 

E VISOR) ELÉTRICA, CALIBRADA 

PARA ATÉ 500KG. INSTALADA NA 

TRILHAGEM BAIXA. BALANÇA DE 

TENDAL (BASE E VISOR) ELÉTRICA, 

CALIBRADA PARA ATÉ 500KG. 

INSTALADA NA TRILHAGEM BAIXA. 

BALANÇA DE TENDAL (BASE E 

VISOR) ELÉTRICA, CALIBRADA PARA 

ATÉ 500KG. INSTALADA NA 

TRILHAGEM BAIXA. 

UND 1 8.000,00 8.000,00 

17 

8835 - BALDES EM AÇO INOX. 

CAPACIDADE DE 18 LITROS, 

ESFÉRICO COM PEGADORES. 

BALDES EM AÇO INOX. 

CAPACIDADE DE 18 LITROS, 

ESFÉRICO COM PEGADORES. 

UND 2 1.200,00 2.400,00 

18 

8836 - BACIAS BRANCAS EM 

POLIESTILENO DE SOBREPOR. 

DIMENSÕES: 620X412X247 MM 

UND 6 200,00 1.200,00 
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BACIAS BRANCAS EM 

POLIESTILENO DE SOBREPOR. 

DIMENSÕES: 620X412X247 MM 

19 

8837 - FOGÃO INDUSTRIAL, DE 04 

BOCAS COM COIFA EXAUSTOR E 

02 BOTIJÕES GLP DE 13KG 

(INSTALADO, TESTADO E TEMPO 

REAL) FOGÃO INDUSTRIAL, DE 04 

BOCAS COM COIFA EXAUSTOR E 

02 BOTIJÕES GLP DE 13KG 

(INSTALADO, TESTADO E TEMPO 

REAL) 

UND 1 5.200,00 5.200,00 

20 

8838 - CÂMARA DE REFRIGERAÇÃO 

COM OS SEGUINTES TAMANHOS 

L= 2,80M C=3,90M E H = 3,00 M 

(INSTALADO, TESTADO EM TEMPO 

REAL). CÂMARA DE REFRIGERAÇÃO 

COM OS SEGUINTES TAMANHOS 

L= 2,80M C=3,90M E H = 3,00 M 

(INSTALADO, TESTADO EM TEMPO 

REAL). 

UND 1 40.000,00 40.000,00 

Total Geral 237.400,00 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O Levantamento de Mercado O levantamento de mercado, conforme 

art. 18, § 1º V e VI da Lei nº 14.133/2021, é crucial para o planejamento da 

contratação e tem como objetivo fornecer informações detalhadas sobre os 

preços, fornecedores e condições disponíveis no mercado para a aquisição 

dos itens em questão, conforme descrições e quantitativos estabelecidos. Este 

levantamento visa garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, atendendo aos princípios da economicidade, 

transparência e eficiência. A seguir, os pontos essenciais do Levantamento de 

Mercado para a contratação do fornecimento de materiais: 

Objetivo do Levantamento: O Levantamento de Mercado busca obter 

uma visão abrangente sobre a oferta de fornecedores para o fornecimento 

dos equipamentos do abatedouro, garantindo que a licitação seja realizada 

de forma justa, competitiva e que resulte na contratação de fornecedores com 

as melhores condições de preço, prazo e qualidade. 
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Métodos de Levantamento: Para a realização do levantamento, serão 

adotados os seguintes métodos: 

Consultas a fornecedores: Realização de cotações junto a empresas 

especializadas no fornecimento dos equipamentos, solicitando informações 

sobre preços, condições de pagamento, prazos de entrega e garantias 

oferecidas. 

Pesquisa em catálogos e sites especializados: Análise de catálogos 

online, sites de e-commerce, e portais de fornecedores. 

Consulta ao Sistema de Registro de Preços (SRP): Pesquisa nas atas de 

registro de preços já existentes, como o PNCP (Portal Nacional de 

Contratações Públicas) e outras plataformas, para verificar os preços 

praticados por órgãos públicos e eventuais fornecedores habilitados. 

Critérios para Seleção dos Fornecedores: No levantamento, serão 

considerados os seguintes critérios para a escolha dos fornecedores: 

Qualidade e Conformidade dos Materiais: Os fornecedores devem 

atender às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e garantir 

que os itens sejam de qualidade comprovada. 

Preços e Condições Comerciais: Comparação de preços praticados no 

mercado, verificando a competitividade e a viabilidade das propostas em 

relação ao orçamento disponível. Além disso, serão avaliadas as condições de 

pagamento, incluindo prazos e descontos oferecidos. 

Capacidade de Atendimento e Logística: A capacidade de entrega 

dentro dos prazos estabelecidos, com garantias de transporte seguro e 

armazenamento adequado dos materiais. 

Experiência e Reputação: Avaliação da experiência dos fornecedores 

no mercado, com base em referências, histórico de entrega e relacionamento 

com órgãos públicos. 

Conclusão: O Levantamento de Mercado será uma ferramenta 

essencial para assegurar que o processo licitatório seja conduzido de forma 

eficiente, competitiva e transparente. Além disso, garantirá que o contrato 

firmado com o fornecedor seja economicamente viável, atendendo 

plenamente às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Recursos Hídricos, com equipamentos e serviços de qualidade e em 

conformidade com os requisitos legais. 
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6. FORMAS DE AQUISIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A escolha será a modalidade Pregão Eletrônico encontra amparo na Lei 

nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 009/2025, e se justifica pela 

conveniência da aquisição de bens com previsão de entrega total. Esta 

modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário, 

possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 

 

7. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

A presente contratação não consta originalmente no Plano de 

Contratações Anual (PCA) em razão de necessidade administrativa 

superveniente identificada no curso do exercício, associada ao processo de 

adaptação gradual do Município aos instrumentos de planejamento previstos 

na Lei nº 14.133/2021, conforme autorização contida no art. 176. 

Ressalta-se que a demanda é indispensável à continuidade e eficiência 

dos serviços públicos, inexistindo prejuízo à legalidade, competitividade ou 

ao interesse público, permanecendo observadas todas as exigências legais 

aplicáveis ao procedimento. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO 

  A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o 

parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, 

sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo 

para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando 

propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de 

capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas. 

  Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa 

contratação, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu 

agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como 

forma de garantir a ampla concorrência. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

  Não há necessidade de contratações correlatas. 

 

10. DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA 

Não se aplica. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRAS 
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  No caso de não haver entrega da amostra, quando solicitada pela 

equipe técnica desta secretaria ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta do licitante deverá ser recusada. 

  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), a equipe técnica desta secretaria analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Edital. 

  Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues, 

quando solicitadas, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 

(dias) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

  A amostra, quando solicitada, deverá ser entregue em quantidade 

suficiente para ser analisada. 

  Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 

especificados na descrição dos itens. 

  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

 

12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação almeja garantir que o abatedouro do município de 

Venha-Ver/RN opere com máxima eficiência, segurança e qualidade, em 

consonância com os princípios de planejamento, eficiência e economicidade 

previstos no art. 5º da Lei nº 14133/2021. Os benefícios diretos projetados 

incluem melhorias significativas nas condições de armazenamento, 

conservação e processamento dos produtos perecíveis, o que proporcionará 

um melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis. A aquisição dos equipamentos especificados aumentará a 

eficiência dos processos de abate e corte, reduzindo perdas e desperdícios. 

 

Com isso, espera que a otimização dos recursos e materiais seja com o 

mínimo de desperdício, e que garanta que os recursos financeiros sejam 

utilizados de maneira mais eficaz, e com redução de custos. 

Portanto, a justifica-se o investimento público na presente contratação 

está amparada na promoção da eficiência, no melhor uso dos recursos e no 
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atendimento aos objetivos institucionais do município de Venha-Ver/RN, 

alinhados ao art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

  A aquisição em apreço se justifica pela existência da necessidade de 

manter no Município um local apropriado para o abate de animais destinados 

ao consumo humano, ensejando o fornecimento de carne de melhor 

qualidade à população, e livre de quaisquer riscos de contaminação por 

várias doenças. 

  Vale destacar que os preços obtidos foram coletados em sua forma 

unitário. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico, 

operacional, orçamentário e administrativo, tendo em vista a necessidade de 

estruturação e adequação do abatedouro municipal às exigências sanitárias e 

operacionais aplicáveis ao abate de animais destinados ao consumo humano. 

Sob o aspecto operacional, verifica-se que a Secretaria Municipal de 

Agricultura e Recursos Hídricos possui demanda permanente relacionada ao 

processamento adequado de carnes, necessitando da aquisição dos 

equipamentos descritos para garantir o funcionamento regular das atividades 

de abate, acondicionamento, pesagem e armazenamento, promovendo 

maior eficiência operacional, segurança alimentar e adequação às normas 

sanitárias vigentes. 

No aspecto técnico, os equipamentos especificados atendem às 

necessidades identificadas pela Administração, sendo compatíveis com a 

estrutura física existente e com a finalidade pretendida, possibilitando a 

modernização dos procedimentos realizados no abatedouro municipal e 

contribuindo para a redução de riscos sanitários e ambientais decorrentes de 

práticas inadequadas de abate. 

Quanto à viabilidade orçamentária e financeira, a contratação possui 

compatibilidade com o planejamento orçamentário da Administração 

Municipal, havendo previsão de recursos suficientes para suportar as 

despesas decorrentes da futura contratação, observadas as dotações 

consignadas no orçamento vigente e a disponibilidade financeira do ente 

municipal, em conformidade com os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101/2000 e com a Lei nº 14.133/2021. 
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Ademais, a contratação encontra respaldo no interesse público, 

considerando que a implantação e adequação do abatedouro municipal 

contribuirão para o fortalecimento da cadeia produtiva local, melhoria das 

condições sanitárias do fornecimento de carnes à população, redução de 

abates irregulares e promoção da saúde pública. 

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação, diante da 

necessidade administrativa demonstrada, da compatibilidade técnica da 

solução, da existência de suporte orçamentário e da capacidade operacional 

da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 

 

15. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

  Com base nas especificações, o método para estimativa de preços, 

seguindo as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, foi a obtenção de preços através 

contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme art. 23 da 

lei mencionada.  

  

16. APENSOS E ANEXOS 

Constam como anexo a cotação de preços, documento de suporte à 

contratação e estimativa preliminar de custo. 

 

 

Venha-Ver/RN, 27 de abril de 2026. 

 

 

 
_______________________________________________  

EXPEDITO SALVIANO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 

 
 


